
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 472.543 - MS (2018/0260506-5)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : GLAUBER ALVES QUEIROZ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. RESISTÊNCIA. 
DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 
PERSONALIDADE. ANOTAÇÕES CRIMINAIS DEFINITIVAS. 
POSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. A condenação por crime anterior, com trânsito em julgado, justifica a 
valoração negativa da circunstância judicial dos antecedentes ou da 
personalidade do agente, lastreando a exasperação da pena-base.

3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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